
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – CGM 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 054 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

“Altera a Lei Municipal nº 1.959, de 20 de 

fevereiro de 2013, alterada pelas Leis 

Municipais nº 2.032, de 27 de dezembro de 

2013 e 2.225, de 23 de fevereiro de 2017”. 

 

Art. 40-A. Aos órgãos integrantes da Governadoria Municipal e as Secretarias 

Municipais, dentre outras atribuições, compete:  

 

V – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – CGM 

 

a) avaliar a ação governamental e a gestão dos administradores públicos 

municipais, por intermédio da fiscalização contábil, financeira e patrimonial; 

b) aferir o cumprimento das metas do Plano Plurianual, a execução dos programas 

de governo e do orçamento do Município; 

c) comprovar a legalidade e a legitimidade dos atos e examinar os resultados 

quanto à economicidade, eficiência e eficácia da gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial nos órgãos e nas entidades da Administração Pública Municipal direta e indireta, 

bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 

d) exercer a fiscalização contábil, financeira e patrimonial das operações de crédito, 

avais e garantias, bem como dos direitos e deveres do Município; 

e) apoiar o controle externo na sua missão institucional; 

f) prover as demais atribuições previstas na Lei Municipal nº 1.785, de 21 de 

dezembro de 2009. 

 
 


